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Data: 28/02/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Rg e CPF

 - Declaracao de residencia

 - Declaracao de hipossuficiencia

 - Comprovante de beneficio

 - Carteira de trabalho

 - Boletim de Ocorrencia

 - Ficha de atendimento do HGR

 - Tomografia

 - Laudo medico

 - Comprovante de sinistro adm
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145 98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA.... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 SUMAIA SOBRAL MELO, Brasileira, Solteira, Autônoma, portadora do RG 

nº 155827 SSP/RR e inscrita no CPF sob o nº 874.920.322-34, residente e 

domiciliada nesta cidade na Rua Francisca A. Silva, nº 374/3, Bairro: Dr. Silvio 

Leite, CEP: 69.314-298, com o seguinte telefone (95) 99119-8992, por seu 

advogado in fine assinado (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença de 

Vossa Excelência, propor a presente. 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

  em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 

andar, CENTRO,  Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo 

em vista as razões de fato e de direito a seguir: 
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145 98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a requerente não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 

demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu sustento, 

conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e 

artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa 

Excelência conceda os benefícios da assistência. 

 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

 
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
(...) 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 
(...) 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;” 

 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 

diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 

elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 

Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e 

infraconstitucional, e sem se olvidar do fato de não esta a Requerente em 

condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, 

suplica a Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da 

justiça gratuita. 
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DOS FATOS 

 

 A Autora, em 25/04/2017, sofreu TCE. Resultando em debilidade 

permanente em membro afetado conforme prontuário medico (docs. Anexo). A 

invalidez, debilidade permanente, foi produzida em decorrência das sequelas 

ocasionadas em virtude de acidente de trânsito ocorrido no Município de Boa 

Vista- RR (docs. anexos). 

Por fazer jus ao seguro DPVAT, a Requerente procurou a seguradora LIDER 

a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente (doc. anexo). Todavia, até a 

presente data a respectiva seguradora tem se negado a pagar o prêmio, uma vez 

que negou o pedido administrativo da Requerente no dia 22/02/2019 (conforme 

documento anexo).  Mais do que isso, tornou o procedimento totalmente 

burocrático com o claro intuito de se abster do pagamento que lhe é devido, 

dificultando o recebimento do prêmio e atrasando o pagamento. 

 

Sendo assim, outra alternativa não há que não seja buscar a tutela 

jurisdicional a fim de receber o seguro DPVAT. 

 

              São os fatos de forma sucinta. 

 

 

DO DIREITO 

 

DO VALOR DEVIDO 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio 

de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT 

estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou 

o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 

permanente, verbis: 

 "Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145 98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 

DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR DEVIDO A 

TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 

IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 

PROVIDO. (TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-

4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20/04/2010; 

Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil; Publicação: 

Agravo de Instrumento n.2009.074344-4). 

 

 Notório a responsabilidade do pagamento do seguro a que a Autora tem 

direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe 

obrigava ao pagamento integral de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito de 

cobrança, devendo ser condenada a Ré a pagar a Autora, acrescentando-se, ainda 

juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, 

adotado pelo eg. TJRR, ambos desde o dia em que houve a recusa do pagamento até 

o dia do efetivo cumprimento da obrigação.  

 

DA INVALIDEZ 

 

Importante frisar que a lei determina a indenização por 

invalidez no valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que 

não necessita a aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do 

IML, conforme súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:  

 
E M E N T A: CONSUMIDOR – CIVIL – SEGURO DPVAT – 

PRELIMINARES AFASTADAS – PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA 

PROPOSITURA DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DA DIFERENÇA – 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE – 

PREVALÊNCIA DE LEI EM FACE DE DISPOSITIVO INFRALEGAL – 

INDENIZAÇÃO FIXADA NA LEI 6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO – 

SENTENÇA MANTIDA.(2ª. Turma Recursal de Manaus). 

 

 

DO PEDIDO 

Isso posto, requer-se à Vossa Excelência: 

a) Seja concedido à requerente, o benefício da Justiça Gratuita, nos termos em 

que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não possui condições 

financeiras de arcar com as despesas processuais e os honorários 

advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 
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E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

b) A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, 

ou ainda, no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° andar, CENTRO, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP 20031-205, para que querendo, responda aos termos desta 

ação, no prazo legal, sob as penalidades legais; 

c) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao 

pagamento de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e correção 

monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o efetivo 

cumprimento da obrigação em razão do pagamento a menor do DPVAT;  

d) Seja a Ré CONDENADA a custear os honorários do perito a ser indicado por 

Vossa Excelência para aferir o grau de sequela da Requerente; 

e) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência. 

f) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento seja 

feita em nome deste causídico. 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos 

em Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de 

testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, 

todas desde logo requeridas. 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

Boa Vista/RR, 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR 1832 
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Data: 28/02/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 5ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0
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Data: 28/02/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 28/02/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 28/02/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 01/03/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

01/03/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

b612

Proc. n.° 0806313-34.2019.8.23.0010

DECISÃO INICIAL

1 – Vistos.

2 –  o benefício da justiça gratuita, uma vez que é entendimento deste magistrado que a matéria emDefiro
apreço comporta, como regra, referida concessão, salvo quando haja elementos contrários ao pedido ou
havendo impugnação justificada da ré. Anote-se.

3–Nos termos do art. 4º do CPC, em respeito aos princípios da celeridade processual, da razoável duração
do processo e da economia processual,   uma vez que adeixo de designar audiência conciliação,
experiência demonstra que, em ações desta natureza, a conciliação, em sua grande maioria, não se efetiva.
Ademais, mister consignar que a autocomposição pode ser promovida ou requerida pelas partes a
qualquer tempo (art. 139, V, do CPC).

4 – Cite-se, eletronicamente, a parte Ré para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de ser considerada revel, presumindo-se como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)
Autor(a), nos moldes do art. 344 do CPC.

5 – Oferecida a contestação, intime-se a parte Autora para, querendo, apresentar réplica, no prazo de 15
(quinze) dias.

 6 – Nomeio como perito o Dr. Samir Xaud. Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos
reais), nos moldes do Convênio de Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de
Roraima e a parte Ré. O recolhimento prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10
(dez) dias, mediante guia própria disponibilizada no sítio do TJ/RR, dando ciência ao senhor Perito
Judicial do depósito efetivado, para o início do exame.

7 – Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente
adiantada pela parte Ré, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

8 – Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial se a parte não cumprir com o seu
dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo em
seus demais atos processuais.

9 – Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir
impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

10 – Intimem-se as partes, , sobre a data da perícia a ser realizada na clínicasendo o autor pessoalmente
do respectivo perito, ocasião em que deverá levar os exames anteriormente realizados.

 – 11 Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo
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pericial, a contar da data da realização da perícia.

12 – Deverá o servidor do cartório providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)
Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso
precise), essas últimas às expensas das partes.

13 – Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, ,independentemente de nova decisão judicial
autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

14 – Após, nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, deverá o servidor do cartório intimar as partes, via
sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

15 – Cumpra-se.

16 – Demais diligências e intimações necessárias.

Boa Vista, 01/03/2019

(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias

Juiz de Direito
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Data: 12/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 
CITAÇÃO ELETRÔNICA

 

Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
SUMAIA SOBRAL DE MELO
Rua Francisco Anacleto da Silva, 374 3 - Doutor Sílvio Leite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-298 -
E-mail: roberthamelo2607@gmail.com - Telefone: (95) 99119-8992

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

De ordem do MM.   Juiz de Direito, Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de
   Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O réu poderá

 oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias. Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Fica, ainda,  a parte supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico,INTIMADA
apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), nos
moldes do art. 465, § 1º, do CPC.

 
Boa Vista, 12/3/2019.

DIÊGO MARCELO DA SILVA
Diretor de Secretaria em exercício

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 13/03/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 13/03/2019 referente ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

13/03/2019: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/03/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08063133420198230010 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/04/2017, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/10/2018. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a parte autora narra 
acidente ocorrido em 25/04/2017, conforme Boletim de Ocorrência registrado em 11/10/2018 e que teria sido 
negado pela seguradora. 

Ocorre que a documentação juntada aos autos para a comprovação de suas alegações, quanto a negativa do 
pagamento de indenização pela seguradora revela data de 19/04/2017, ou seja, diversa da data narrada, 
conforme se colaciona abaixo: 
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Assim, não existiria nexo de causalidade entre a narrativa e a documentação juntada, já que se tratam de 
sinistros diversos. Assim, para a data de 25/04/2017 a parte autora não realizou requerimento administrativo e 
para a data correlata a documentação apresentada nos autos ingressou com o pedido administrativo em 
07/02/2019, não obstante o ajuizamento da presente ação. 

Vale ressaltar que o sinistro datado de 19/04/2017 se encontra em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma 
surpreendida pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 
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No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito da parte Autora, devendo acarretar a extinção do feito, sem 
resolução do mérito.  

Insta ressaltar que a petição inicial apresentada pela parte Autora não está apta a produzir efeitos jurídicos, uma 
vez que a mesma não apresenta provas a conduzir a veracidade dos fatos alegados, restando a mera narração 
aleatória destes fatos. 

Ressalta ainda a ré que a parte autora não juntou aos autos documentação apta ao recebimento de indenização 
a título de seguro DPVAT, uma vez que narra data de acidente em 25/04/2017, mas junta documentação 
relativa a outro acidente ocorrido em 19/04/2017. 

A seguradora Líder realiza a regulação dos sinistros no território nacional e, para tanto, o mínimo necessário é a 
existência de data comprovada em Boletim de Ocorrência, fato que no caso dos autos não restou comprovado. 

Sopesando-se a inexistência do laudo de exame de corpo de delito, em que não nos informa se a parte Autora 
sofreu invalidez PARCIAL e em que grau, portanto, não se alcança a conclusão que sustente a pretensão 
indenizatória, qual seja a INTEGRALIDADE do prêmio correspondente às vítimas que tenha restado com 
invalidez TOTAL, e não parcial como se ora requer. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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A parte Autora confessou que está com invalidez PARCIAL e não TOTAL, entretanto, ainda assim o mesmo faz jus 
à INTEGRALIDADE do prêmio, ou seja, a parte Autora pleiteia pelo direito de indenização correspondente as 
pessoas que tenham restado TOTALMENTE inválidas. 

Em que pese a documentação apontada, não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o 
ajuizamento de qualquer demanda, os quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos 
da petição inicial, estes elencados no art. 319 do Código de Processo Civil, que pedimos escusas para 
transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319. A petição inicial indicará: 

I - o juízo a que é dirigida; 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu; (...).” 

Assim sendo, requer seja indeferida a petição inicial, uma vez que completamente inepta, haja vista que da 
narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão e por não apresentar os requisitos necessários, mister 
a extinção do processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I, combinado com artigo 330, 
inciso I do Código de Processo Civil. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento para a data 
narrada em 25/04/2017, através da via administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 
securitária do DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio 
requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 
que a exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa 
(art. 98, § 3º, do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018).” 
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Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
11/10/2018 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 25/04/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda, uma vez que a documentação 
correlata apresenta outra data, qual seja, 19/04/2017. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDÊNCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito7.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Existe divergência de datas quanto a ocorrência do acidente, uma vez que a data narrada e comprovada pelo 
Boletim de Ocorrência, corresponde a data 25/04/2017 e a data que corresponde ao processo administrativo 
pendente de regulação pela seguradora é de 19/04/2017. 

                                                           
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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A própria parte autora desconhece a data do acidente alegadamente sofrido, deixando de comprovar direito a 
indenização pleiteada. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo8.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o sinistro correspondente ao documento juntado aos autos, ou seja, 19/04/2017, se encontra 
em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida pela presente Ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 
30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 
extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 
da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 
que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 
Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 
consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 
seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 
sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 
DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 
esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 
mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 
demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 
constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 
arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 
resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 
autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 
regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 
da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

 

                                                           
8xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral9. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima10. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação11. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação12 

                                                           
9RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

10Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

11“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

12art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer a suspensão do processo e a intimação da parte autora 
para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da regulação 
do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência da 
regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

E, ainda, que seja apreciada a preliminar de inépcia da inicial, consoante o artigo 485, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
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CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 
BOA VISTA, 19 de março de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

U
F

 H
JA

5M
 M

T
W

M
S

 W
T

2T
Y

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

21/03/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 43



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SUMAIA 
SOBRAL DE MELO, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08063133420198230010. 

  

Rio de Janeiro, 19 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de...

1 of 1 19/03/2019 10:33

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

Y
E

 K
C

Q
T

V
 Y

E
E

Q
8 

E
H

E
M

B

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

21/03/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: DOCS

Página 46



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190091092 Vítima: SUMAIA SOBRAL MELO

Data do Acidente: 19/04/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SUMAIA SOBRAL MELO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190091092

Vítima: SUMAIA SOBRAL MELO

Data do Acidente: 19/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: DENILZE CORREA DANTAS

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), SUMAIA SOBRAL MELO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovação de ato declaratório não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 29/03/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO (21/03/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

29/03/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 08/04/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 9) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (21/03/2019) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

09/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 9)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO(21/03/2019) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

04/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 06/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 12) DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE

MELO(04/05/2019 00:07:58). Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - certidão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

06/05/2019: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

ATO ORDINATÓRIO

, de ordem do MM. Juiz de Direito respondendo pela 5ª Vara Cível, nos moldes do art. 465, §INTIMAR
1º, do CPC, as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho/ato, indicar
assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial
nomeado(a).

Em ato contínuo,  a parte requerida para pagamento dos honorários periciais, nos termos doINTIMAR
item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

 

Boa Vista/RR, 6/5/2019.

Egilaine Silva de Carvalho
Técnica Judiciária

(assinado eletronicamente)
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Data: 06/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (06/05/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

06/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (06/05/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

06/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 06/05/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 13) EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

(06/05/2019) e ao evento de expedição seq. 15.

Por: MARLON TAVARES DANTAS

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

06/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 07/05/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 13)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (06/05/2019) e ao evento de expedição seq. 14.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

07/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (06/05/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Pedido de juntada

 - Pedido de juntada

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

15/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08063133420198230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE MELO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 14 de maio de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 07/05/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3200108271895

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08063133420198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/05/2019
DATA DA GUIA

2575232
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SUMAIA SOBRAL MELO Fisica 87492032234
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

421A5B6466372033
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJLMG KZPD3 YV2ZQ 9QTFR
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Data: 15/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

15/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08063133420198230010

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE MELO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 10 de maio de 2019.

JOÃO BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 28/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 13)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO(06/05/2019) e ao evento de expedição seq. 15.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

28/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 01/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: DIEGO MARCELO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

01/07/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 85



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que em virtude do sistema de rodízio de peritos adotado por este juízo nas perícias de DPVAT,
  não há mais data disponível para a realização de perícia pelo perito já designada, Dr. Samir de Araújo

   Xaud, havendo a necessidade de designação de novo expert. Em tempo, esclareço que para o mês de
agostodo corrente ano o perito Dr. Mauro Luiz Schmitiz Ferreira já disponibilizou data para perícias (14.0
8.2019). Do que para constar, lavro a presente certidão.

Boa Vista, 1/7/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por Diego Marcelo da Silva

01/07/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 01/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: DIEGO MARCELO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

01/07/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 05/07/2019
Movimentação: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

05/07/2019: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010
Autor(s): SUMAIA SOBRAL DE MELO
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DECISÃO

Consta certidão ao EP 21 informando que a data mais próxima para realização da perícia será com o Dr.
Mauro Luiz Schmitz Ferreira, no dia 14/08/2019.

As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, nos termos do art. 4º do
CPC.

Deste modo, exonero o perito anteriormente nomeado, Dr. Samir de Araújo Xaud, e nomeio como perito
judicial o Dr. Mauro Luiz Schmitz Ferreira, a fim de que o ato seja prontamente realizado.

Intimem-se as partes quanto à realização da perícia, sendo o autor pessoalmente.

Boa Vista, 5/7/2019.
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Messaggi Dias

05/07/2019: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR. Arq: Decisão
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Data: 05/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 19) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA

PARTE(15/05/2019 18:57:11). Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - certidão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

05/07/2019: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA.
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CERTIDÃO — DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito 
MAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA agendou o dia 14/08/2019,  a partir das 8:00hs até 
as 11:45hs, por ordem de chegada, para a realização da perícia designada, que ocorrerá no seu 
consultório (IRO — INSTITUTO RORAIMENSE DE OTORRINO), localizado na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n° 940, bairro Aparecida, CEP: 69.306-295, Boa Vista-RR. 

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer na mencionada data, no local acima 
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de 
trânsito, bem como a documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário 
médico, eventuais exames e receituários. 

A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, 
sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial, 
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. 

Do que, para constar, lavro a presente certidão. 

Boa Vista-RR, 01 de julho de 2019. 

E 1MAfLODASILVA 
Diretor de Secretaria Em Exercício D
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Data: 05/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (05/07/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

05/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/07/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

05/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/07/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: mauro luiz schmitz ferreira habilitado até 03/09/2019 (60 dias)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

05/07/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 05/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(05/07/2019

17:57:08). Natureza: Intimação. Parte: SUMAIA SOBRAL DE MELO. Identificador do

Cumprimento: 0003. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

05/07/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00
Autor(s)
SUMAIA SOBRAL DE MELO
Rua Francisco Anacleto da Silva, 374 3 - Doutor Sílvio Leite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-298 -
E-mail: roberthamelo2607@gmail.com - Telefone: (95) 99119-8992

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
SUMAIA SOBRAL DE MELO
Rua Francisco Anacleto da Silva, 374 3 - Doutor Sílvio Leite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-298 -
E-mail: roberthamelo2607@gmail.com - Telefone: (95) 99119-8992

O MM. Juiz de Direito   titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Boa, ,Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS
Vista/RR  , determina que o Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em cumprimento deste,

  da parte autora para comparecimento à proceda a INTIMAÇÃO perícia designada para o dia
 , por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito14/08/2019, a partir de 08 horas

 que ocorrerá no seu consultório (IRO – INSTITUTOMAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA,
RORAIMENSE DE OTORRINO), localizado na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 940, bairro
Aparecida, CEP: 69.306-295, Boa Vista-RR.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

No cumprimento da(s) diligência(s) o Sr. Oficial de Justiça deverá observar o disposto no art. 212
do CPC.

Boa Vista, 5/7/2019.

DIÊGO MARCELO DA SILVA
Diretor de Secretaria

 5ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 06/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 10/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/07/2019) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

06/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/07/2019
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 28) em 05/07/2019

17:59:34. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: JECKSON LUIZ

TRICHES. Parte: SUMAIA SOBRAL DE MELO

Por: JHEMENSON SANTOS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

10/07/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 16/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 15/07/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

(05/07/2019) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

16/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(05/07/2019) e ao evento de expedição

seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

18/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 19/07/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 28) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (05/07/2019

17:59:34). Parte: SUMAIA SOBRAL DE MELO

Por: JECKSON LUIZ TRICHES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

19/07/2019: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail:
ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010
 

CERTIDÃO
 

Certifico que em cumprimento ao mandado, que no dia 16.07.19, diligenciei no referido endereço e fui informado pelo
proprietário da vila de apartamentos, Srº Fábio, de que a Sra SUMAIA SOBRAL DE MELO mudou de endereço. Entrei
em contato pelo número de telefone constante no mandado, e a Sra SUMAIA informou que atualmente ela reside na

 Então, no dia 18.07.19 às 6h52min, diligenciei noRua Francisco Anacleto da Silva, nº 798, Bairro Silvio Leite.
endereço acima citado e fui informado pelos moradores de que a Sra SUMAIA reside no apartamento nº 02, mas ela
havia saído para o trabalho. Diante disto, deixei uma cópia do mandado com o vizinho, Srº Lima, o qual se comprometeu
em entregar tão logo a veja. Diante disto, deixei de intimar a Sra SUMAIA SOBRAL DE MELO, devolvo o presente
mandado para as providências cabíveis. O referido é verdade e dou fé.

 
Boa Vista, 19/7/2019.

 
JECKSON LUIZ TRICHES

Oficial de Justiça
(Assinado digitalmente - Projudi)
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Data: 19/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 28) em 05/07/2019 -

Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/07/2019). Parte: SUMAIA

SOBRAL DE MELO

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

19/07/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 19/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento RETORNO DE MANDADO

(19/07/2019)

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

19/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 22/07/2019 com prazo de 10 dias úteis *Referente ao evento (seq. 33)

RETORNO DE MANDADO (19/07/2019) e ao evento de expedição seq. 35.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

22/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/07/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO 

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (05/07/2019)

Por: MARLON TAVARES DANTAS

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

22/07/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO .
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Data: 06/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 33) RETORNO DE MANDADO(19/07/2019) e ao evento de expedição seq. 35.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

06/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 107



 

Data: 09/08/2019
Movimentação: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito: mauro luiz schmitz ferreira

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

09/08/2019: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 09/08/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: mauro luiz schmitz ferreira habilitado até 07/11/2019 (90 dias)

Por: Nestor David Santana de Souza

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

09/08/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 21/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: Stefferson Almeida de Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

21/08/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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21/08/2019: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo
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Data: 21/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(21/08/2019)

Por: Stefferson Almeida de Lima

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

21/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (21/08/2019)

Por: Stefferson Almeida de Lima

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

21/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 21/08/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 41) JUNTADA DE LAUDO (21/08/2019) e

ao evento de expedição seq. 43.

Por: MARLON TAVARES DANTAS

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

21/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 22/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 41) JUNTADA

DE LAUDO (21/08/2019) e ao evento de expedição seq. 42.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

22/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(21/08/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

11/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08063133420198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

SUMAIA SOBRAL DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A INVALIDEZ E O SINISTRO NOTICIADO 

Conforme sustentado pelo próprio autor, o acidente teria ocorrido em 25/04/2017. 

Ocorre que, em que pese haver um boletim de ocorrência que descreve um acidente automobilístico na data 

informada, os documentos médicos indicam que o atendimento prestado por trauma ocorrido 1 semana antes: 

   

Ora, se o atendimento ocorreu uma semana depois do acidente, significa dizer que o acidente teria se dado em 

18/04/2017 e não na data informada no boletim de ocorrência. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

D
G

 F
9F

F
Q

 L
2H

N
F

 6
H

M
7B

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

11/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 118



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Eis que, sendo este documento contraditório em relação à data do sinistro e não havendo outro que corrobore a 

ocorrência da lesão em decorrência do acidente noticiado, não merece guarida o pedido autoral.  

Soma-se a isso, que não há como se admitir que uma a vítima que teve, segundo informado no laudo pericial 

uma invalidez de 75%, ou seja, quase estado vegetativo, não tenha documentos nos autos, sobre os 

procedimentos adotados quando do socorro prestado. 

Além disso, o laudo produzido aponta um laudo do neurologista em anexo, mas que não consta dos autos, e 

nem se observa outro que indique gradação ou limitações neurológicas a justificar a conclusão a que chegou o 

perito, sendo também inconsistentes as informações ali inseridas: 

   

Em verdade, o laudo pericial não apontou qualquer deficiência decorrente do acidente, não se admitindo a 

gradação realizada. 

Portanto, não há como se admitir o nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e a lesão apresentada na 

perícia judicial, pois, não há documentação que indique que a lesão se deu de fato em decorrência do sinistro. 

bem como do mesmo modo impugnada a totalidade o laudo produzido.  

 Dessa forma, a simples indicação do perito não se presta a comprovação do nexo causal, razão pela qual requer 

a total improcedência da demanda. 

Caso assim não entenda, requer a produção de nova perícia a ser realizada por outro profissional.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 10 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 12/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 41)

JUNTADA DE LAUDO(21/08/2019) e ao evento de expedição seq. 43.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

12/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 12/09/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

12/09/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 12/09/2019
Movimentação: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

12/09/2019: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0806313-34.2019.8.23.0010

DESPACHO

Considerando a manifestação apresentada pela parte requerida no ep. 46.1, intime-se o perito para
esclarecimentos.

Após, intime-se as partes para manifestação.

Ao final, retornem os autos conclusos.

 

Boa Vista, 12/9/2019.
 
 

EDUARDO MESSAGGI DIAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 16/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito mauro luiz schmitz ferreira  com prazo de 10 dias úteis - Referente ao

evento DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO

(12/09/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

16/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/09/2019
Movimentação: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito: mauro luiz schmitz ferreira

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

17/09/2019: REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 17/09/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: mauro luiz schmitz ferreira habilitado até 26/12/2019 (100 dias)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

17/09/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 17/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito mauro luiz schmitz ferreira) em 17/09/2019 com prazo de 10 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 49) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO /

INTIMAÇÃO     (12/09/2019) e ao evento de expedição seq. 50.

Por: mauro luiz schmitz ferreira

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

17/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: ANGELICA VAZ DE ANDRADE NETA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - manifestação do perito

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

20/09/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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Data: 20/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (20/09/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

20/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (20/09/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

20/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 25/09/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) JUNTADA

DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (20/09/2019) e ao evento de expedição seq. 55.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

25/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 01/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 30/09/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO (20/09/2019) e ao evento de expedição seq. 56.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

01/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO MAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA

Complemento: (Para Perito mauro luiz schmitz ferreira *Referente ao evento (seq. 49)

DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    (12/09/2019) e ao

evento de expedição seq. 50.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

02/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE PERITO MAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRA.
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Data: 02/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

DO PERITO (20/09/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

02/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

 

Processo: 08063133420198230010                  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE MELO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Em que pese os esclarecimentos do ilustre perito deve ser observado que o mesmo ratifica sua conclusão com 

base no laudo de um neurocirurgião, o qual não se encontra nos autos. 

Isso se afirma, pois o único laudo apresentado refere-se a uma tomografia realizada e nela não se observa a 

indicação de limitações físicas irreparáveis. 

Verifica-se, em verdade, em que pese se afirme a existência de lesão não há como se afirmar a existência de 

invalidez, principalmente, considerando a gradação realizada de 75%, que corresponde à um estado quase 

vegetativo da vítima. 

Dessa forma, ratifica os termos de sua peça de defesa, bem como as teses aventadas e, requer o 

prosseguimento da demanda, pugnando pela improcedência dos pedidos da inicial.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 2 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 22/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 54)

JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO(20/09/2019) e ao evento de expedição seq. 56.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

22/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 22/10/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

22/10/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 23/10/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

23/10/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0806313-34.2019.8.23.0010

DECISÃO

 

  Considero que o feito se encontra maduro para julgamento, pelo que declaro encerrada a instrução.

Intimem-se as partes para ciência.

 Ademais, antea entrega do laudo e a ausência de impugnação das partes, promova-se, pelos meios cabíveis, o

pagamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, remetam conclusos para .sentença

 

 
Boa Vista, 23/10/2019.

 
 

EDUARDO MESSAGGI DIAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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23/10/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão
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Data: 24/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(23/10/2019)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

24/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (23/10/2019)

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

24/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 29/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63)

CONCEDIDO O PEDIDO     (23/10/2019) e ao evento de expedição seq. 64.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

29/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, nos termos da Recomendação/CGJ nº. 01 de 07 de fevereiro de 2018, verifico a ocorrência,
nos presentes autos, do seguinte:

Ordem judicial para expedição de levantamento dos honorários periciais no EP. 63

Dessa forma, expedi o respectivo alvará eletrônico de levantamento dos honorários periciais Nº.
20191031171755001074, encaminhei para conferência e posterior assinatura do magistrado no sistema
SISCONDJ.

 

Boa Vista, 31 de Outubro de 2019.
 

GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO
Analista Judiciária
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Data: 01/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(23/10/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08063133420198230010  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE MELO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., ratificar o 

efetivo pagamento dos honorários periciais, os quais foram devidamente comprovados conforme EP. 18/19. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 31 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 04/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 04/11/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) CONCEDIDO O PEDIDO

(23/10/2019) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

04/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 63) CONCEDIDO O PEDIDO    (23/10/2019 11:17:50).

Identificador do Cumprimento: 0004. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - honorário
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Página 1

3200108271895Conta(s) Judicial(is):

FisicaTipo Beneficiario....:

00035408111920CPF/CNPJ Beneficiario:

MAURO LUIZ SCHMITZ FERREIRABeneficiario.........:

Variacao Poupanca:2DV da Conta..........:

00000011609Conta............:000005042Agencia..............:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:

....06.11.2019Calculado em.....:204,22Valor................:

Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

28/02/202031/10/2019

Data de ValidadeData de Expedicao

0924860800010400087492032234

CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOSUMAIA SOBRAL MELO

ReuAutor

08063133420198230010

Numero do Processo

5 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA

VaraComarca

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - RR

PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20191031171755001074 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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Data: 06/11/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0
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Data: 12/11/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 63)

CONCEDIDO O PEDIDO    (23/10/2019) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

12/11/2019: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 28/11/2019
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

28/11/2019: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0806313-34.2019.8.23.0010

Ação de cobrança/Seguro DPVAT

Requerente: SUMAIA SOBRAL MELO

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

.

.

SENTENÇA

.

  Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório ajuizada por SUMAIA SOBRAL MELOcontra

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, aduzindo, em síntese dos

fatos, que:

 a) Sofreu acidente de trânsito em 25/04/2017;

 b) Ficou com lesão na cabeça;

  c) Não foi paga indenização administrativamente;

 d) Em razão da gravidade e da limitação busca indenização no valor de R$ 13.500,00.

Juntou documentos nos ep. 1.2/1.12.

Teve deferida a gratuidade.

Decisão no ep. 6.1 concedendo os benefícios da justiça gratuita, ordenando a citação da parte ré e

determinando a realização de perícia.

Citada, a parte ré apresentou contestação no ep. 9.1, alegando:

 a) inépcia da inicial;
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b) ausência de requerimento administrativo;

c) validade do registro de ocorrência;

d) ausência de laudo do IML;

 e) observância do teto indenizatório;

 f) que em caso de condenação, a correção monetária deve incidir da propositura da ação e

juros da citação da parte requerida.

g) que a fixação dos honorários não devem ultrapassar o patamar máximo de 15%.

Determinada a realização de exame pericial.

Realizada perícia médica.

Laudo juntado no ep. 41.1, concluiu pela demonstração de dano anatômico e/ou funcional definitivo

(sequela) crânio encefálico, fixando o percentual indenizável de 75% (setenta e cinco por cento) para a

lesão.

  Intimadas para se manifestarem, a requerida apresentou petição no ep. 60.1.

 A parte requerente sequedou inerte.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

.

DECIDO

.

.

Passo ao caso.

.

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, conhecido como

Seguro DPVAT, é um seguro obrigatório que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, oferecendo

coberturas em casos de morte e invalidez permanente, bem como reembolso de despesas médicas.

Muitos temas relativos ao seguro DPVAT já foram objetos da edição de enunciados de súmulas pelo STJ,

razão pela qual, desde logo, servem como razão de decidir de várias teses apontadas. Vejamos.
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 1. Do foro de ajuizamento da ação

 Nos termos da Súmula 540 do STJ, “na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor

escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”.

Muito comum, em Roraima, que as partes ajuízem demanda na Capital, situação que, diante da

incompetência relativa porventura não alegada, faz de Boa Vista também foro competente em tais casos.

 2. Da prescrição

 De acordo com a Súmula 405 do STJ, “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em

três anos”, sendo que (...) “a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de

contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente

 notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução”, conforme

Súmula 573, do STJ.

 3. Da invalidez parcial

 De acordo com a Súmula 474 do STJ, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, sendo que “é válida a utilização de

tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do

seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da

 entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008”, conforme Súmula 544 do STJ.

O STF confirmou a constitucionalidade das alterações promovidas na legislação sobre o DPVAT

promovidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 (Plenário, ADI 4627/DF e ADI 4350/DF, pelo Min.

Luiz Fux e ARE 704520/SP, Rel Min. Gilmar Mendes - com repercussão geral – todos julgados em

23/10/2014)

 

 4. Dos juros e correção monetária

 Da acordo com a Súmula 426 do STJ, “os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir

 da citação”. Por seu turno, conforme a Súmula 580 do STJ, “a correção monetária nas indenizações do

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela

Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.

 

DO CASO EM CONCRETO

- Indenização por invalidez parcial
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O foro é competente, conforme considerações acima.

 Conforme já relatado, de acordo com os entendimentos sumulares, verifica-se que, pela data do acidentee

 seu aspecto fático, não se operou a prescrição.

     Inexistindo dúvida acerca da natureza do acidente, sua datae suas particularidades de tempo, lugare modo,

desnecessária a produção de prova em audiência. Com a perícia já realizada, processo apto a julgamento,

nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.

O ponto questionado é, assim, o grau de invalidez, razão pela qual a indenização deve ser fixada, não

sendo invalidez total, em obediência aos entendimentos sumulares acima e de acordo com a tabela anexa

da Lei n.º 6.194/74, segundo a sua gradação.

Vejamos:

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de asssitência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

 §1oNo caso da cobertura de que trata o inciso II do caputdeste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,

 procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenizaçãoque corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para
as de média repercussão,25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

Pois bem.

   Assim, no caso dos autos, adotando aperícia médica realizada  verifica-se que a parte autoraem

   decorrência de acidente de trânsito ficou com dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequela)

 crânio encefálicofixando o percentual indenizável em 75%.

     É de se concluir, portanto, que a parte autorafaz jus a indenização no percentual de 75% do valor máximo

     a ser pago quando se trata de sequela no crânio que tem percentual de 100% do teto máximo de

 indenização fixada na Lei n.º 6.194/74 (R$13.500,00) – conforme consta do Anexo da Lei - em

decorrência do grau da lesão constatada via perícia.
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    Assim, o percentual a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 75% de R$ 13.500,00 (100

   % como valor da lesão crânio encefálica em relação ao teto máximo indenizatório), o que representa o

 valor final de R$ 10.125,00.

 

DISPOSITIVO

.

    Posto isso, JULGO PROCEDENTEo pedido de indenização, fixando-o no valor de R$ 10.125,00 (dez

 mil, cento e vinte e cinco reais), em sintonia com laudo pericial,nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 Fixo juros e correção monetária na forma definida na fundamentação.

 Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor da condenação.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa.

P.R.I.

Boa Vista, 28/11/2019
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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Data: 28/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE

A AÇÃO (28/11/2019)

Por: DIEGO MARCELO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

28/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (28/11/2019)

Por: DIEGO MARCELO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

28/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 29/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 73) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (28/11/2019) e ao evento de expedição seq. 74.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

29/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (28/11/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

06/12/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

PROCESSO: 08063133420198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por SUMAIA SOBRAL DE MELO, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão omissa em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa-se que na d. sentença exarada, verifica-se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito a Embargante, vem, informar que houve omissão quanto a AUSENCIA DE NEXO 

amplamente demonstrada na defesa. 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito1.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

                                                           
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Existe divergência de datas quanto a ocorrência do acidente, uma vez que a data narrada e comprovada pelo 
Boletim de Ocorrência, corresponde a data 25/04/2017 e a data que corresponde ao processo administrativo 
pendente de regulação pela seguradora é de 19/04/2017. 

A própria parte autora desconhece a data do acidente alegadamente sofrido, deixando de comprovar direito a 
indenização pleiteada.~ 

O boletim de ocorrência descreve um suposto acidente ocorrido em 25/04/2019 porem o boletim de 
atendimento médico informa que no dia 25/04/2019 houve atendimento medico de queixa do paciente de um 
suposto acidente de moto ocorrido 1 semana antes: 

 

Ora se o atendimento ocorreu 1 semana após o acidente, significa afirmar que o sinistro se deu em 18/04/2017 
e não na data informada no BO. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

Neste ponto, requer seja verificada a omissão informada. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, qual seja a ausência de nexo, conferido efeitos 

integrativos para o fim de prover integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 4 de dezembro de 2019. 

                                                           
2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

9W
 K

Z
C

F
N

 B
S

T
JH

 S
K

8M
U

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 77.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

06/12/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Arq: Petição

Página 165



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 06/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(06/12/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

06/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico a tempestividade dos embargos, e, de ordem, intimo a parte para manifestação no prazo legal.

 

Boa Vista/RR, 6/12/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Técnica Judiciária
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Data: 09/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 09/12/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 73) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

(28/11/2019) e ao evento de expedição seq. 75.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

09/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 16/12/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 77) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (06/12/2019) e ao evento de expedição seq. 78.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

17/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 170



 

Data: 23/01/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 77)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (06/12/2019) e ao evento de

expedição seq. 78.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

23/01/2020: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 30/01/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 73)

JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (28/11/2019) e ao evento de expedição seq. 75.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

30/01/2020: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 30/01/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0

30/01/2020: CONCLUSOS PARA SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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Data: 25/03/2020
Movimentação: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

25/03/2020: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO.
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Proc. n.° 0806313-34.2019.8.23.0010

SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 Cuida-se de recurso de Embargos de Declaração opostos pela SEGURADORA LIDER DOS

    CONSÓRCIOS SEGURO DPVAT S/A face da Sentença proferida no ep. 73.1.

O embargante afirma ser omissa a Sentença embargada ao não analisar a ausência de nexo causal diante

da lesão apresentada.

Certidão apresentada no ep. 78.1 confirma a tempestividade do recurso.

A parte embargada quedou-se inerte.

É o relatório. Decido.

Considerando aos argumentos apresentados em sede de embargos de declaração, nota-se que a decisão

embargada não se demonstra omissa.

Ao se analisar integralmente a sentença meritória, verifica-se que a mesma levou em consideração os

argumentos apresentados pela parte requerente, os documentos juntados aos autos e o laudo pericial

apresentado pelo médico perito para fundamentar a sua decisão em favor da pate autora, o que por

conseguinte reconhece a existência de nexo causal entre a lesão e o acidente objeto da lide, vejamos:

“(…)

Assim, no caso dos autos, adotando a perícia médica realizada verifica-se que a

parte autora em decorrência de acidente de trânsito ficou com dano anatômico

e/ou funcional definitivo (sequela) crânio encefálico fixando o percentual

indenizável em 75%.

(...)”.

   Logo, não merece guarida astesesde omissão da Sentença ora embargada.

  Dessa forma, inexistindo omissão na Sentença de Mérito exarada no ep. 73.1, rejeito o presente embargos

de declaração.

Intime-se.

Boa Vista, 25/03/2020
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

R
R

 A
W

LW
D

 9
Z

35
G

 Z
JY

D
R

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 84.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Messaggi Dias

25/03/2020: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO. Arq: Sentença

Página 175



 

Data: 26/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 84) JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (25/03/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 85.0

26/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 84) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (25/03/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 86.0

26/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/03/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 84) JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (25/03/2020) e ao evento de expedição seq. 85.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 87.0

29/03/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 30/03/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 04/05/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 84) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO

(25/03/2020) e ao evento de expedição seq. 86.

Por: MARLON TAVARES DANTAS

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 88.0

30/03/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 16/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A

AÇÃO (25/03/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE ARRECADACAO JUDICIARIA

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 89.0

16/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.

Página 180



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n. 08063133420198230010   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE 

MELO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

   

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 9 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

PROCESSO N.º 08063133420198230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: SUMAIA SOBRAL DE MELO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser REFORMADA  e julgada 

totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

Existe divergência de datas quanto a ocorrência do acidente, uma vez que a data narrada e comprovada pelo 

Boletim de Ocorrência, corresponde a data 25/04/2017 e a data que corresponde ao processo administrativo 

pendente de regulação pela seguradora é de 19/04/2017. 

A própria parte autora desconhece a data do acidente alegadamente sofrido, deixando de comprovar direito a 

indenização pleiteada. 

O BOLETIM DE OCORRÊNCIA DESCREVE UM SUPOSTO ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/2019 POREM O 

BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO INFORMA QUE NO DIA 25/04/2019 HOUVE ATENDIMENTO MÉDICO DE 

QUEIXA DO PACIENTE DE UM SUPOSTO ACIDENTE DE MOTO OCORRIDO 1 SEMANA ANTES ( Pag 18). 
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Ora se o atendimento ocorreu 1 semana após o acidente, significa afirmar que o sinistro se deu em 18/04/2017 

e não na data informada no BO. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo .  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 9 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SUMAIA 

SOBRAL DE MELO, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08063133420198230010. 

  

Rio de Janeiro, 9 de abril de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Data: 17/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 89) JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO (16/04/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 90.0

17/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 04/05/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 89) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (16/04/2020) e ao evento de expedição seq. 90.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 91.0

28/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 89) JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE

RECURSO(16/04/2020 16:36:33). Identificador do Cumprimento: 0005

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - certidão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 92.0

28/04/2020: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que o recurso é tempestivo e apresenta preparo. A parte contrária já foi intimada para
contrarrazões e aguarda-se o prazo.

 

Boa Vista/RR, 28/4/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

LX
 D

K
JF

B
 3

6H
D

X
 R

8A
N

B

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 92.1 - Assinado digitalmente por Egilaine Silva de Carvalho

28/04/2020: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: certidão

Página 190



 

Data: 26/05/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 84)

JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (25/03/2020) e ao evento de expedição seq. 86.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 93.0

26/05/2020: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO

Complemento: (P/ advgs. de SUMAIA SOBRAL DE MELO *Referente ao evento (seq. 89)

JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (16/04/2020) e ao evento de

expedição seq. 90.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 94.0

26/05/2020: DECORRIDO PRAZO DE SUMAIA SOBRAL DE MELO.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL

Complemento: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 95.0

26/05/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL.
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Data: 30/04/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo 0806313-34.2019.8.23.0010 Ag 1.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 96.0

30/04/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 05/05/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Apelação 0806313-34.2019.8.23.0010, possui sub-

recurso(s).

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 97.0

05/05/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 10/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - CALCULO

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 98.0

10/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08063133420198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE 

MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 

do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Quanto aos honorários advocatícios, importante salientar que houve majoração 

do percentual inicialmente fixado em 10% para 15%, conforme decisão monocrática proferida em 31/07/2020. 

Frisa-se que o percentual majorado encontra-se de acordo com a previsão trazida pelo art. 85, §11, CPC, tendo 

sido observado pelo Tribunal o cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, sem 

ultrapassar os respectivos limites estabelecidos no § 2º do mesmo dispositivo legal. 

 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 

PAULI  101B/RR, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 10 de maio de 2021. 

João Barbosa 

OAB/RR 451-A 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES  

Valor Nominal R$ 10.125,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Março/2017 a Abril/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 01/03/2019 a 05/05/2021 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1492 dias 1,178145 

Percentual correspondente 1492 dias 17,814546 % 

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 11.928,72 

Juros(796 dias-26,00000%) (+) R$ 3.101,47 

Sub Total (=) R$ 15.030,19 

Honorários (15%) (+) R$ 2.254,53 

Valor total (=) R$ 17.284,72 
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0 06/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

800106098871

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08063133420198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

05/05/2021
DATA DA GUIA

2575232
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 17284,72
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SUMAIA SOBRAL MELO Fisica 87492032234
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E0C4B30435C76991
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5E3 U36QM 437AS RXAKB
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Data: 11/05/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 98) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA

PARTE (10/05/2021)

Por: ADILVANE BORSATTO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 99.0

11/05/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestação da Parte

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 100.0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE BOA VISTA-RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO nº 0806313-34.2019.8.23.0010 
 
 
 
 
 
 
 

Excelência, na qualidade patrono da requerida, requer a expedição de 
ALVARÁ JUDICIAL, a fim de obter a liberação do referido valor perante a 
instituição bancária, ao passo em que já informa a este Juízo os seguintes dados 
bancários, para fins de créditos junto ao Banco do Brasil– Agência 5780-0 – Conta: 
29.527-2, conta corrente, da pessoa jurídica MARLON DANTAS S. I. DE 
ADVOCACIA inscrita no CNPJ n° 34.032.744/0001-00. 
 
 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

Boa Vista/RR, 11 de maio de 2021. 

 

 
(Assinatura Eletrônica) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR - 1832 
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Data: 22/05/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO) em 21/05/2021

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 98) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (10/05/2021) e ao evento de expedição seq. 99.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 101.0

22/05/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

MANIFESTAÇÃO DA PARTE (10/05/2021)

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestacao da parte 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE 
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO nº 0806313-34.2019.8.23.0010 
 
 
 
 

Excelência, na qualidade patrono do requerido, requer a expedição de ALVARÁ 
JUDICIAL, a fim de obter a liberação do referido valor perante a instituição 
bancária, ao passo em que já informa a este Juízo os seguintes dados bancários, 
para fins de créditos junto ao Banco do Brasil– Agência 5780-0 – Conta: 29.527-2, 
conta corrente, da pessoa jurídica MARLON DANTAS S. I. DE ADVOCACIA inscrita 
no CNPJ n° 34.032.744/0001-00. 
 
 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

Boa Vista/RR, 28 de maio de 2021. 

 
(Assinatura Eletrônica) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR - 1832 
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Data: 31/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2575232- C3/ 2019-01003/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08063133420198230010

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUMAIA SOBRAL DE MELO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO PAULI, 
101B/RR , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

BOA VISTA, 27 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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05.741.060/0001-89

86670000002-3  84350574106-9  02021052500-0  10210061458-9

86670000002-3  84350574106-9  02021052500-0  10210061458-9

0806313-34.2019.8.23.0010

0806313-34.2019.8.23.0010

01.   CUSTAS FINAIS

25/05/2021R$ 284,35

25/05/2021

R$ 284,35

51669-4

51669-4 R$ 284,35

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.21.0061458

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 13.500,00

R$ 13.500,00

05.741.060/0001-89

010.21.0061458

R$ 284,35
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050505.741.0606060/0/000001-89 51516666669-9-373737979797-4-4

01010.0.2121.0.0.006060614585858 R$R$R$ 1 1 13.3.3.50500,0,000000
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0806313-34

AIAISS

R$ 284,3

 dosos C Cononsósórcrcioios s dododo S S Segurururo DpDpDpvavavat S/S/a 0909.2.2484848.6.608

R$ 13.50500,0,0,00010.0.21.0061458
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Data: 01/07/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: CÉSAR HENRIQUE ALVES

Por: GEORGIA NAIADE ELUAN PERONICO

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 104.0

01/07/2021: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 22/07/2021
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: CÉSAR HENRIQUE ALVES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0806313-34.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 105.0

22/07/2021: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0806313-34.2019.8.23.0010

 

DECISÃO

 

Defiro o pedido de ep. 102, para determinar a expedição de alvará judicial na forma pleiteada,
considerando valor depositado pela parte vencida no ep. 98, observando-se a recomendação/CGJ/TJRR nº
01, de 07/02/2018. (DJE 08/02/2018) quanto à expedição de alvarás.

Havendo valores depositados a título de honorários periciais com apresentação de laudo já acostado,
libere-se ao perito os respectivos valores, se for o caso.

Após, certificado o trânsito em julgado e não havendo outros requerimentos, arquive-se com as cautelas
de estilo.

Intime-se.

Cumpra-se.

Boa Vista, 19/7/2021.
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Data: 26/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 105) CONCEDIDO O

PEDIDO     (22/07/2021)

Por: VICTOR BRUNNO MARCELINO DO NASCIMENTO FERNANDES
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Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUMAIA SOBRAL DE MELO  com prazo de

5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 105) CONCEDIDO O PEDIDO     (22/07/2021)

Por: VICTOR BRUNNO MARCELINO DO NASCIMENTO FERNANDES
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